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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1.985, DE 25 DE MARÇO DE 1.996 

Dá denominação à Clínica Odontoló­

gica instalada junto ao H~spital Mu 

nicipal Tereza Gallo. 

MARI INEZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de 

Uchoa, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Passa a denominar-se CLÍNICA ODONTO 

LÓGICA JOSt EDER FERNANDES ao Conjunto odontológico instalado -

junto ao Hospital Municipal Tereza Gallo. 

Artigo 2Q. - As despesas decorrentes com a execu­

ção desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias pro 

prias. 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 25 dias domes 

de março do ano de 1.996. 
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do por afixação no local de 
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e Leis em seguida public~ 
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